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ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELA
BORAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO 2001, E 
ADOTA OUTRAS PROVLDENÇiAS. 

A Prefeita Constitucional do ~/!unicípio de Vieirópo!is-PB, no uso de suas atribuições le
gais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CP.P!TULO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

/.l,RT. 1 o - São diretrizes orçamentárias gerais as instruções que se observarão a seguir) para ela-
boração do Orçamento do Município de Vieirópolis para o exercício financeiro do ano 2001. 

o r r- i\ r.. 1 
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DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

ART 2°- Compõem-se às receitas municipais de: 

11- provenientes de atividades econômicas e de serviços; 
fi I - tr:::m.::f<=>r~">nr-1~<:: rnn.::tíf1 1rínn~i<:: l<=>n~í.:: <=> vnl1 ;nt:::irí~.:: · ''. ... .......... ·-· ......-. -· .................................. ,_ ........................................ , ....... .:::1 ...... ,_ ...... " .................................. ......-) 

!V -empréstimos e financiamentos 

lho para o serviço remunerado, as alterações da legislação tributária 

P.RT. 4° - O município fica obngado a arrecadar todos os impostos e taxas de sua competência, 
inclusive a receita originária de serviços administrativos pelo município por delegação de 
inc::tit1 1irf\oc:: n(lhlir:::lc:: n1 1 nrÍ\t:::lri:::lc:: n:::l fnrrn:::l rnn\/oni:::lri:::l 
<11~1.11..'-'ll"'t''-"-"-' J'-"'-'i-11"-"......._'-' '-"'-" t-'IIV ....... ._......_._,) li ...... 1'-'1111"-'l -'-'lllf--111......_..._.. ........ 

,li,RT. 5° - As receitas provenientes de convênios serão estimadas no orçamento do município com 
base na projeção estabelecida pelo órgão repassador ou de acordo com documentos apre-
c::ont:::lrinc:: r11 10 :::lcconl 1rorn :::l lihor:::ll"'3n rinc rol"'l 1rcnc 
.._......,, 10..'-""~.._.,..._.. "'1'-"'"-" ........_..._....._.. __ ~'-"'! "-"1 I I ........_ 11"-'"-"1 ~Y'<J("-'" '-"'-"'-' I......,....,.._...,.._...._..-..,_., 

ART 6° - A receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamenta! e Valori
zação do Magistério - FIJNDEF, constituída de acordo com a legislação pertinente, será 
nro\/ic::t:::l nn nrr:::lrnontn tonrin r-nrnn h:::lco rio l"':::llr-1 iln n n(Jrnorn rio :::lll 1nnc rin ~n11n11"'Ínin rn:::ltri_ f'-''.._,...,. 1'-'1..'-t I 1'-' '-"1 ~'-ti I I_. i 11.- 1..-1 ,_._.- ....,.._..,I 1'-'" .._.'-"".._,.._,. -._.- \.,;'.._..1'-''-'11._.- -I 1'-"'1 I l-I'-'-- '-".1'-'11 1._.-"-J _.._.. llll'-'11 <<-...-lt-'1._.- I I 1""'"'-1.1 1 

culados no exercício anterior e aprovado pelo Ministério da Educação e do Desporto vezes 
n \l:::llnr nor l"':::lnit:::ll rin r=ct:::lrin 
~ ·~·~· ,..,~. ~~,..,··~· ~~ ~~·~~~. 

Lei l\lunícipal de \'ieirópolis-PB n' 0'73.00 1 
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DOS GASTOS MUNICIPAiS 

PRT 7° -Os gastos municipais são aqueles destinados à realização das atribuições inerentes aos 
objetivos do Município, bem como os compromissos de natureza social e financeira 

i\RT. 8° -Para f!xação dos gastos municipais. devem ser obserJados os fatores conjunturais) a car-
ga de trabalho, a receita do serviço quando este for remunerado e projetados os gastos de 
nO<::<::f"l::li rio ~r'f"lrrif"l r'f"\rY"I ~ nf"llífir'~ <::~]~ri~! O<::t~holor-iri~ noif"l nf"II/Ornf"l rY"IIInÍr-Ín~l rionfrf"l rif"l<:: t-' ................... '"'\,o'\~ .............. ......._.._,..._,,.....,..._.. "'-""-"''' ....... t-'"'-"'''"'"-""'-"< .......,......_,......._,, ........................ "-"\,._,.. ..... , ...... .......-, ............ r .......... ,.....- ~-v-~,,.....- ,~,._...,,,.....,,t-' ...... ,, .............. ,, ... ,.._.- ..................... 

limites e restrições legais. 

,.11,RT 9° - Os gastos com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Fun
damental e Valorização do Magistério, serão fixados no Orçamento Municipal de acordo 
r'f"lrY"! ~<:: mo<:: rn~<:: ron r~<:: o r-rit6 rif"l<:: t6r-n ir-f"l<:: o<::t~ holor-irif"l<:: nf"l ~ rt R' f"lh<::or11~ nrif"l_<::o lon i<::~~-
..._.._, 1 I ............... I I,....,.._,, I, ....... ...._., I--~~......_...._., ........ '""'' 1\..'-'1 ,,_,...._., ................. , //>.,;.._.-...._., .......................................... ._,,-.,.t.._,._, I,..._.. '-'li\,. - ) .._,,._,.-.._.,....,, V "-"-1 I-'-" ............. ~-~1'-'1......_ 

ção específica 

,.6RT 1 O - Na fixação e aplicação dos recursos de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultan
te de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino, ficam proibi-
ri~<:: rioc:no<:::::><:: r-f"lrn· 
~~~ ~~~,_.,~~~~ ~~·' '· 

I _ riic:trih1 1ir-::>f"l rio rnoronri~ o<::r-f"ll:::>r· 
1 -·-<..1 1.......-'-'l"f_<...A-- --- I I 1......-1 '-'1 !"-""-"! ....,_._,._..,......,_,] 

li - assistência a estudantes; 
111 _ ro~li7:::>r-::>f"l rio f"lhr~<:: rio infr:::>_o<::tn !h 1r:::> n~ rorio o<::r-f"ll:::>r· 
111 , .............. "- ...... ""{ ............................. .._, .......... ,._._ ..................... flll/'-'1. ---'-''-"'"'-"' ........ ,,......._ , ..................... ______ ,......._,) 

iV-pessoal em atividade air1eia à manutenção e desenvolvimento do ensino: 
\I _ "' 1tr:::><:: ~ti11iri~rio<:: rio<::11inr-1 il:::>ri~<:: rif"l on<::inf"l rn1 1nir-in:::>l 

V "-"'-"'-1 ......._..._.. ......_ ... ,V 1'-ol......._"-'1_.'-' ..._.. ....... ..._..V /I 1"'-"'-''......_._..."-"\..._.. -_.,....._. --· 1'-'11 1'-" I I,..._,.., ll>...;it-'......._1. 

ART. 11 -O gestor municipal deve ser prudente quanto aos gastos do município, aplicando as me
didas corretivas apropriadas para evitar desequilíbrios fiscais. 

010Ã.r'\ 111 vLyt-\v 111 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇO 

,li,RT 12 - Serão executadas como priondades as seguintes ações para o exercício de 2001: 

! -SETOR AD!V!!N!STPJ\T!VO 
a) - construção do prédio sede da Prefeitura 

!! - AGR!CUL TUR.l\ 
a) - prestar assistência a agricultores e meeiros do município; 
h\_ r'f"ln<::tn1r-::>n rio nf"lr-f"l<:: :::>rtoc:i,;;,nf"l<:: ........ , -...;.._.-, ,......., ... , '-"'"![ ................ ................ t--'.._.."!{.._.. .......... t~ .................. 1"-A.i i.....-'-') 

e)- construção de rede de energia elétrica na zona rural; 
d) - aquisição de trator com implementas. 

111 ~r·u ""''A,...Ã,.... ~ ,...111 "'"lllnA 
111 "' J;;IJ\,1\..;M'-fM V J;; '-""" &.. I U r\1"\. 

a) -aquisição de veículo; 

c) · construção de quadra poliesportiva; 
.-J\ ...................... .-..+ .... ,.,....:;:!.. ........ .-J- ....... _.. ................... .-. .-J ...... Ç, .......... L-.. ........ 1· 
l...lj- \.iV[!;:,l!UI,[C!V UC vC!!IIfJV UC !UlCUVI, 

e) - construção de espaço cuitural. 

Trei 1\hniÍt'in>Jl ,-1;; ViP.in\nnli~-PR n' 07?./(l(r ---- - --------1 --- - - - ---- .r- - ·- - ·" - 2 



!V - URBAN!S!V!O 
a) - pavimentação de ruas e avenidas. 
h\ _ ::lrnniÍ::lr'::ln rl::l rorlo rio onornÍ::l olótrír'::l n':l .:::orlo rln rnllnÍr'Ínín· 
....... / ~I I lt-'11--"('-A"-J '-''I.A I--- ..._...._, -· 1-1 ~·'-"- -1-l.,II\.J'-". I I~ ..................... _ "-"1.._.- I I I '-'li 11..._,1,......1'-'J 

c) - ampliação do cemitério público do município, 
ri\_ 0nnctn Jr'::ln rln 0ornít6rín rio í'::lrnnn Lllonro· 
...._.., V"'-' I 1'-'1.1 '-""!{'-A'-" .._...._.- "4'-'1 I li L-I 1'-' '\o.A.'-' '-"'-ti I lf'-'"<-" I ''-':::1'-1 

e)- construção de lavanderia; 
f\_ 0nnctn 10::\n rio nr::lr'::l<::" 
'I ....... .._.., ''-''"' "-'~"(........._.._.- -- t-''"-"-'!f ....... '-'1 

g) - construção de matadouro. 

a) treinamento de pessoal da área de saúde; 

a) -· construção de esgotos; 
b)- construção de fossas sépticas, 
c) - construção de urna caixa d'água. 

VIl - ASSISTENCIA SOCIAL 
a)- proporcionar a pessoa extremamente pobre do município; 
b) - prestar assistência à criança e ao adolescente; 
0\- r:nnctn 1r:::ln rio r:ror:ho.:::· -..;I .._,.._.., '"""'-' '-"'"!:'-"._. ._..,...,. -..J'I .....--..;r, ...... _) 

d) - construção de unidades habitacionais; 
e)- melhoria de unidades habitacionais. 

V!!!- TR.l\NSPORTE 
a)- construção de passagem molhada; 
b) - recuperação e consef\;ação das estradas vicinais do municfpio. 

C.LlPÍTULO ! ! 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

P-RT. 13 - O orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas da administração, inclusi
ve as provenientes de convênios, de modo a expressar as políticas e programas do governo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Farão parte do orçamento municipal os recursos vinculados 
aos Fundos Especiais, de acordo com Legislação especifica. 

ART 14 ~ A. previsão da receita e a fixação da despesa no orçamento municipal terão como princi
pio o eqüilíbno, de modo a evitaí o déficit das contas do Münicfpio 

/\RT 15- Constará do orçamento municipal reserva de contingência no limite mínimo de 1,5% (um 
e meio por cento) da receita corrente liquida com a finalidade de atender passivos contingen-
tes e cobrir a abertura de créditos adicionais. 

ART 16 - f\Ja programação orçamentária o detalhamento da despesa será feito por unidade orça
mentária , função, programa, subprograma, projeto/atividade com os respectivos elementos 
rio rlocnoc::l ...._..._ ----f"-"--'-A. 

Lei M'Jilicipal de Vieiróp•)li~-PB rf 0'~3/(Hl 



gorias, fontes, subfontes, itens, subitens, de forma a demonstrar a sua caracterização cons-
t::lnto n::l loni<::l::lr:::ln 
~......_,H .. '-' I,......_ •-:~:;::P......,'....._Y ...... '-'· 

PRT 18 -O Município não poderá programar no orçamento nem despender no exercício de 2001. 

I _ \/::llnr <::11norinr ::ln limito rlo r.::no;~ l<::o<::<::ont::l nnr rontn\ rl::l<:: roroit::l<:: rnrronto<:: rnm no<::_ 
I V"-'ll'-'1 '-''-Af'-'..._.11'-'1 '1-'t'-' 1111 li~-._.. ....... ~ ........... IV ,....._. _____ ! 11..'-'l t-"'-'1 --I 11..'-'1 '-'1'-'".'-'" 1.._.."-1 __ 11. ...... .._.. "-''-"11'-'1 ,._ ............. "'J'-'1 I I t-''-'"-' 

soai e encargos, inclusive serviços de terceiros que se referem à terceirização de servi-
rn<:: om <::11h<::tih 1ir:::ln rlo <::Of\lirlnro<:: o omnron::lrln<:: rln ~A11nirínin ::l<::<::im rlic:h-ih11Írlnc:· '-!['-' ....... --··· '-''-"'-"'-"1..11.'-'fl"!f ............ -- .._,._., ... , __ , ___ -- --···t-'·--~......_._..._....._. ._...._,. 1111'-'1111-lt-'1 ...... ) .................... ,,,, '-111'-'1.11.._.. ........................ 

b) até 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

i·\RT 19 - Os recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
Valorização do Magisténo serão fixados no orçamento municipal, em separado, indicando em 
r::ld::l nrniotn n1 1 ::lti\lirl::lrlo n tih !In """ rnnt::l I= I 11\inl=l=" n::lr::l ::ltonrlor n rli<::nn<::tn n::l loni<::l::lr:::ln .._, ..... ._......._ f-'' '-Jj'-"'-'-' '-''-" '-'1.1.1 V 1'-"1'-'1.'-'1._, '-' 1..11..'-'11'-" '-'1. "J"-'1 11.'-t I 1'-'1 'f.'--1--< J ,.,..., ...... , ...... .._..._._,, , ............ , ._... ._..,_f-"._....._,.._._... I, ....... ~-~''-'' ...... "!{ ....... ..._, 

específica. 

,t.,RT '7n - Constará no orçamento da unidade de educação uma dotação titulada de Contribuição 
ao FUNDEF atendendo a obrigação do Município com os 15% (quinze por cento) para forma-
r::::.n rin f11nrln ovtr::lírln<:: rln I=P~A lí'~AC:: o I Pl _ l=vnnrt::lr:::ln rlo ::lrnrrln rnm ::l l=mond::l 1 Ll/OR '!f....._...,...._....._. 1'-'1' ,.._....._.) ._,1"\.1.1 ...... 1"-'i._..'-' '-'!-._. I I lVI) 1..._1111"-" '-' L..-1 I L-1"'-f'-''-"11.'-'l"'{ ...... "-'J ..._.,. __ ......_._,._,.,.....,.._,.-~-'I I I ....... .__, f f.._, I,.......,....._ I 11'-''-"'· 

/\ nT --1--1 é ,,~..., .. "".,,,....,rJ,..., ....... ;....., ..... ,, .,.....,.;:;,..... ................ 1 ........ ; r'\,..,...._.....,V'V"'r_...... ....... t-A,..;,....,,...... ........ V'V"'r ,......-._, , .... ......... .-r.......Jit-..-..-. ........ ..-.~; __ ;....._.....,.....,;,... rJ.,...t- ....... -A...-....-.,..., t-ft-,, 
. .P"\1 \.I . L I - L- VCUOUCL Gl li IVIU~OU I 10 LCI '\_./! "tClii\CI ILOIICl C Clll ~CUV VI CUilUV ClUIVIUI IOIV~ UUlCl~UCV O li LU-

lo de: 

lucrativos, de atividades de natureza continuada, que prestem serviços essenciais e de 
::l<::<::i<::tônri::l <::nri::ll morlir::l o orlllr':::lrinn::ll· 
......_'-''-'1'-'\..-.....1 ,.._..., ...... ....,.,._......,, ...... ,) I 11......-"-'!I"J"-"'1 '-' .._,....,.._....._, ...... ....,, ........ , 1"-'\1) 

i i - doações financeiras para cobrir necessidades de pessoas físicas, exceto, para pes-
c::n::lc i1 l<::tifir::lrl:::.monto r::lronto<:: rlo\/onrln <::or nrn::lnÍ7::lrln ronic:trn<:: no<::<::n::li<:: rln<:: honofi _ __ ............ "J'"""""'-'''""''""'_ ...... ,' ,._,, .~.. ...... ...., ...... , ....... , , ......... _] ---" ...... ·-- .....,,_,_, ....... , ~ ......... .:..- ...... -........- '--~·-'-· '*"''-' r....-......- ...... -.......- ...... , ....... ...................... ,_,..._,, ,.._,,. 

ciados. 

través de Lei específica. 
R ')O_ 11 limito rl::l rlnt::lr:::ln nrr::lmont~ri::l n:::>r::l rln:::.rl'.o<:: fin::lnroir::l<:: ::l no<::<::n::l<:: fíc::ir:::l<:: n:::ln 
.:,:1 "- '..-i 111 f lll.-- "-'1'-'l "'""'"--'1.."-A"!f'-A'-" .._.-, '!{....._1 I 1"-1 1<....,..;1 1"-'l t-"""-"1 ....._ "-""--'"-'\~"--'-'-' 111 1._.1 I '.i~..._, fi....._._. ......_ f-''-'"'"''-''-""-"- 11'-'1_._. ....... 1 ,......_._. 

poderá ultrapassar a 2% (dois por cento) das receitas correntes efetivamente arrecada-
das, excluindo-se as- receitas de convênio e \./lncu!adas a fundos. 

P·RT 22 - 1'-Ja fixação da despesa com recursos de convênio para investimentos constará da meta 
à indicação da sua f9nte. 

,l:I,RT. 23 - Constará do Orçamento Municipal autorização para abertura de créditos suplementares 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento), bem assim, para operação de crédito por antecipa-
r::::.n rlo roroit::l nrr::lmont~ri::l ::lt6 n limito 1--io 1 ~O/~ fr111Ín7o nnr rontn\ rl::l ror~oit::l nro\li<::t:::l nn<:: '!{ ...... .._. ..._... __ 1'-'"-F-11.'-"l '-"'"!['-"'lfl-lfl......_ll....._ ....._._.._, .._.- 111111\..-- .....,..._, 1"-"FV. \'1'-"111'-"-' t-'"--'1 ~..1--lll.._..,j '-""-'~ ,_,_. __ , .. ..._.. f-'1-Y!'-'1.......:] 11'-"'-' 

termos do art 7° da Lei n° 4.320/64. 

ART. 24 -A abertura de Créditos. Suplementares e Especiais dependerá da existência de recursos 
disponíveis, não poderá ser utilizada anulação de dotação orçamentária comprometida. 



ções vinculadas a despesas de convênios e fundos especiais serão utilizados os recursos o-
·'· ·-...J~~ .-J~~ -· ·~- ·-----"· ·~- ~--+-- ---~--~- ...J'--""- - ~-+ 7o'j .-J- I _; o-.-J---1 .;0 A "J·'"lf'>IC A IIUIIUU;:> UC!;:> ;:>UC!;:> I C;:>tJCI..,.LIVC!;:> IUIILC;:>, vUI IIUIIIIC Ul;:>tJUC U C! I L. I L UC! LCI r· cU CI C! I li "-t. -JLU/U"-t. 

prazo legal, o Poder Executivo poderá executar a sua programação em até o limite de dois 
doze avos do total de cada dotação. 

,L).,RT 27- ,L).,pós a promulgação do orçamento o Poder Executivo com base nos !imites ne!e fixados. 
aprovará uma programação de cotas orçamentárias por trimestres, para cada unidade orça-
!'Ylont3.rio:> r-ni'Yl o:> fino:>lirio:>rio rio I'Ylo:>ntor n onr rilíhrín entro o:> ror-oito:> o:>rror-o:>rio:>rio:> o rioc:noc:o:>c: roo:>_ 
!II-I il.'-"-1 ....... ) ">,..i._,.! I I ._.,_ 111 1'-"-11-._......_'--'1_ --li 1'-"-1 .......... .._.- """''1'-'1111......,-11'-' -· !1.1-- ....._ 1'-'.....,.--11......._ <,.,.111 ................................. ._..._.,_ '-' _._...._..,......._...._.. ............ 1-'-\ 

ilzada. 

,L\RT. 28 - ~Ja execução do orçamento o Poder Executivo fica autorizado a tomar as medidas corre-
tivas necessárias para manutenção do controle e do equilíbrio fiscal, limitando a emissão de 
e>I'Ylnonhn rio r-r>nfnr!'Ylirio:>rio r-r>I'Yl r>c: ror-r rrc:r>c: ofoti\tr>c: rir> ovorr-Ír-Ír> r>hc:or\to:>nrin r-r>I'Ylr> nrínririo:>_ ._,.,i.,..... ..... , li,..._, -- >....i.._.. I 11"'--"i I I 11'-i......_'-'1 ...... ._,.._,,I I .._.-.._.. I --'-AI ....... .....,.._.. -1-0.1 V.._.-......., "-'!'-" ...... , .. _, -1-1'-JJ ._.. ..................... 11 ...... 1 !'-A._,. --I I 1'-' t-'' 1'-"1 1'-'1"-'-

des 

! - as despesas decorrentes de normas !egais e contratos administrativos, 
li - as despesas de manutenção e conservação dos serviços públicos; 
111 _ r>c: r-n!'Ylnrr>I'Ylic:c:r>c:_ nrr>\toniontoc: rio r-r>n\tÂnir>c: o r> I 1trr>c: c:oi'Ylolho:>ntoc: · ''' ._...._, ..._..._.,,,,t-"''-"''''.._...._..,._.......,. ,.....,._..., ....... ,,, ....... ,,\. ....... ....__---....,._,,,v_.,,,....,..._.- ._,'-"1..''-'""-' ....___.,,,._..,,,~111.._.""-'J 

iV-os investimentos. 

ART 29 - ~,Jo caso de !imitação de empenho os repasses dos recursos financeiros para a Câmara 
de vereadores ficam sujeitos a limitação dos seus valores na mesma proporção de redução 
rio e>I'Ylnonhr> 
'-'~"-'_,,,r-'_' 11 ''-'· 

DAOÁ~OA~n 1'1r..11~n r--,, ,,...,......,..-J..-.. .-.1..-.. r ......... .-..+-.......,hr..l.-..-i.......-...-.....-..t-..-.. .......!.-.. ,..""'_,...,_,.....;,..,..., ,..., .-..-...-..-.........-...-...-.-..;-;:;,.... .-.i..-...-.. ,.._...,_ 
f- 1"'\nr'\'-=ilr\.1""\rV' \.11"1"''-' - ~UQI IUU UU I C~LOUCICVIIIIC:::I ILU UO I C:::VCILO: O I ÇVUII ttJUVI~OU U\.JV I c-

passes dar-se-á nas mesmas condições as reduções efetivadas 

,L)..RT 30 - Bimestralmente, o Poder Executivo Municipal, através da Contadoria, elaborará o Rela
tório Resumido da Execução Orçamentária e, semestralmente, o Relatório de Gestão Fiscal 
o r> rioi'Ylr>nc:tro:>ti\ln o:> r11 10 c:o refere n o:>rtinr> 1'1'/ r-r>I'Ylhino:>rir> r-r>I'Yl r> o:>rt ~~ rio:> I oi rio Poc:nr>n_ 
...... '-' "-f~l I l-I l""-'1.1 '-"li. I V.._.- o,....\ "'1'-"_. ._, __ I--·-·- .._,- 'lo,.AI I. I~- "-""-) ....._,._,,I 1..._,.11 1......._'-'1._.- --·I I '-" '-"li 1.. "-'"-" '-"'-'!. .._.._., -- I .......... ._.-t-''-'1 I 

sabilidade Fiscal 

,n.RT ~1 -Trimestralmente, a Contadoria avaliará a situação das aplicações obrigatónas no ensino, 
na saúde, com pessoal e encargos, a movimentação dos recursos do FUNDEF, e das aite-
r::>r-Roc: r~rr-o:>!'Ylont::ól rio:> c: 
''-"-"'!{"-"-'-' .._,,"!{"-'1.111-111. ....... 11'-"l ........ 

CAPiTULO !V 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRiA 

,L)..RT. 32 - O Poder Executivo poderá realizar no exercício de 2001 o seguinte 

! -
temática tributária nacional. 
li _ !'Ylolhr>ro:>I'Ylontn rir> <::Or\IÍr-r> rio o:>rror-::>rio:>r-i'\n rinc: trih1 1tnc: rn1 rnir-ino:>ic: r-ni'Yl o:>rir~r-!0\n ria I'Ylorii_ 
I I I I 1--11 ,.._,.,......._,I 1--1 11.-v- "-""-" '-'_.I V 'Y.'-' -- '-'11 I --o,....\-'-"l'!f_~'-" "-"''-''-' <.I, ...... ._.. .. ._,'-' I I I <...ti 11_1,.....'-'ll'-' .....,._,, 1 1 .,_._...,..._,"!f'-'1'-"' -- I I~---_.,, 

das para motivar o contribuinte ao pagamento e evitar evasão de receita. 

Lt:a tvhmie1plli Lle VieirópoliR-PB Il' (03/ü\) 
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D/1, POL!TIC/\ PESS0/1-l 

,Ll,RT 33- A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, somente será admiti
da se 

li - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas 
rio noc:c:n~l o ~nc: ~,-.r6c:,-.irnnc: rlol~ rlo,-.nrrontoc: ....._ ........ t"" ........................ '-"~- ......._._...._., ....... ,... ...................... ,,,.._,...._, -......1'-·- .._... ..... .....,.._,-,,_.,,~- ...... , 

,L'IRT 34 - Poderá o Poder Executivo, obedecendo as condições estabelecidas nesta Lei, e as res
trições do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

li - estruturar ou reestruturar o plano de cargos, carreiras e salários dos servidores munici-
n::;ic: 
r-·~·~· 

01\nÍTI 11 r'l \/1 
V/"""\1-- I I UL\......1 V i 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

ART 35 -O Município poderá contribuir com custeio de despesas de competência da União e do 
Estado, desde que, o objetivo do convênio justifique o desembolso. 

ART 36 - !'Jão será permitido o empenhamento de despesa a posterior, toda despesas deverá ser 
empenr1ada previamente e constar nos registros de controle, nos balancetes mensais 
rol~tnrinc: o rlornnnc:tr~ti\tnc: norinrli,-.nc: I ..._..,......_!._I,.._,-..._. - ,_...._..,I 1'-'1 1'--'1..1 ...... I.. I V"-''-' ,._......_.., ·--·-"-"'-'• 

,Ll,RT 37 - Fica a cargo da Contadoria e Unidade de Finanças da Prefeitura a coordenação e elabo
ração dos instrumentos de que trata esta Le1 

nA n í\ r-"-n A r,--.., 1"1ro. ,,,-...~ n....._,.., ...... -...-.. ..-...-.-.--.-. ..... ---.-.. -1--- --.~:.-.. ......... .-.. .... .:::. ...... _ ~1-L-..----.:::.-- -.1 ...... -.. ~~--~---- 1 ..... ; 
õi-\I"".MLJI"".MrLI VI\11\.JV- õellel U:O, ~JIU~e::,::,u::, L!e Ulb~L!::>:,ClU e etelUUIÇH,:c:lU l)L)::;, ~Jic;:liiU::>, Let 

de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento, deverão ser realizadas reuniões com o pre-

J\RT 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

L 
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